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II. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especifica-
do e estipular o prazo para sua retirada;
III. Exigir a imediata substituição de especialistas, prepostos, técnicos 
ou qualquer outro funcionário que não correspondam tecnicamente ou 
disciplinarmente às necessidades dos serviços;
IV. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas 
pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA;
V. Expedir por escrito as determinações e comunicações dirigidas à OR-
GANIZAÇÃO PARCEIRA;
VI. Por escrito instruções sobre as modificações dos serviços que por-
ventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cro-
nograma;
VII. Relatar oportunamente ao ICTIM ocorrências ou circunstâncias que 
possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em re-
lação a terceiros;
VIII. Dar ao ICTIM imediata ciência de fatos que possam levar à aplica-
ção de penalidades contra a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, ou mesmo 
à rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃO. A conformidade do obje-
to da parceria deverá ser verificada juntamente com o documento da 
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido no EDITAL DE CHAMAMEN-
TO PÚBLICO Nº 0001/2021 E NO DECRETO MUNICIPAL N°054/2017, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso;
Art. 4° O acompanhamento a fiscalização e a gestão da parceira pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação da execução do TERMO DE 
COLABORAÇÃO consistem na verificação da conformidade do Objeto 
a que se pretende, dos materiais, técnicas e equipamentos emprega-
dos, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão 
exercidos por um ou mais representantes do ICTIM, especialmente de-
signada, na forma dos Artigos 58, 59 e 60 da Lei Federal nº 13.019/2014;
Art. 5° Independentemente da designação da fiscalização da Comissão 
de Monitoramento e Avaliação, poderão ser CONTRATADAS pela OR-
GANIZAÇÃO PARCEIRA técnicos ou firmas especializadas para apoio 
da mesma, embora a ela subordinados;
Art. 6° A ausência ou omissão da fiscalização, exercida por intermédio 
da COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, do ICTIM não 
eximirá a ORGANIZAÇÃO PARCEIRA das responsabilidades previstas 
no TERMO DE COLABORAÇÃO.
Art. 7° Estabelece aos servidores que fazem parte da Comissão de 
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO o recebimento de 
JETON no valor de 1 (uma) Unidade Fiscal de Maricá (UFIMA) por ATA 
lavrada, perfazendo um total máximo mensal de 10 (UFIMAs), conforme 
Lei Municipal nº 2.747 de 05 de julho de 2017 e seus regulamentos. 
Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maricá, 23 de março de 2022.
CELSO PANSERA
DIRETOR-PRESIDENTE – ICTIM
MATRÍCULA 1300000

INSTITUTO MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO 
E PESQUISA DARCY RIBEIRO

PORTARIA Nº 0010/2022. 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E 
PESQUISA DARCY RIBEIRO – IDR, no uso de suas atribuições le-
gais, nos termos da Lei Complementar nº 304, de 04.12.18 e da Lei 
Complementar n° 353 de 15.12.2021.
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, LUIZ HENRIQUE DA CRUZ CARAPETO, matrícula 
700.023, com a partir de 01.03.2022, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS-4, Assessor-Chefe de Serviço 4, vinculado ao Instituto Municipal 
de Informações e Pesquisa Darcy Ribeiro-IDR.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.03.2022. 
Maricá, 17 de março de 2022. 
Romário Galvão Maia 
Presidente do IDR

PORTARIA N.º 011 de 21 MARÇO de 2022.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E 
PESQUISA DARCY RIBEIRO – IDR, no uso de suas atribuições le-
gais, nos termos das disposições dos Decretos Municipais n.º 158, de 
21 de maio de 2018 e n.º 270 de 26 de dezembro de 2002, do previsto 
no inc. VI e VII do art. 8º da Lei Complementar Municipal n.º 304 de 

04 de dezembro de 2018. CONSIDERANDO, ainda, as determinações 
legais contidas na Lei Municipal n.º 2.747, de 05 de julho de 2017 e 
em especial o que dispõe as Leis Federais n.º 8.666/93 e 10.520/02. 
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora VIVIAN LUCIA XAVIER PEREIRA, Matrí-
cula nº700.048, para exercer a função de Pregoeiro Oficial do Instituto 
Municipal de Informação e Pesquisa Darcy Ribeiro (IDR) e Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação do Instituto Municipal de Infor-
mação e Pesquisa Darcy Ribeiro (IDR). 
Art. 2° Designar os servidores abaixo relacionados para compor a 
Equipe Especial de Apoio ao Pregão (CPP) e Comissão Permanente 
de Licitação (CPL): 
ALEXANDRE MACHADO CAMPELO, Matrícula Nº 700.015 - MEM-
BRO;
ANA PAULA OLIVEIRA REIS JARDIM RIBEIRO SOARES, Matrícula 
Nº 700.037– MEMBRO;
GRACELY PEREIRA ARAÚJO, Matrícula Nº 700.010 – MEMBRO;
 MÔNICA DOS SANTOS GUIMARÃES LACERDA, Matrícula Nº 
700.026 – MEMBRO;
 RENATA CLÉA REDOGLIA, Matrícula Nº 700.034. – PREGOEIRA 
SUBSTITUTA; 
THAMIRES BITTENCOURT DO AMARAL, Matrícula Nº 700.025 – 
MEMBRO;
Art. 3º O Pregoeiro Oficial será substituído em seus impedimentos por: 
RENATA CLÉA REDOGLIA, Matrícula nº 700.034 
Parágrafo Único. O servidor designado como Pregoeiro Substituto 
quando não estiver exercendo esta função, funcionará como membro 
da Equipe de Apoio, nas licitações da modalidade Pregão. 
Art. 4º Os servidores que fizerem parte das comissões farão jus ao 
recebimento de JETON, verba de caráter indenizatória, por reunião a 
que efetivamente comparecerem, através da lavratura de ata, no valor 
correspondente a 5 UFIMA’S por cada reunião celebrada e comprova-
da, sendo limitado o pagamento destes à quantia de 10 (dez) UFIMAs 
– Unidade Fiscal de Maricá, conforme Lei Municipal n.º 2.747 de 05 de 
julho de 2017 e seus regulamentos. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando disposições em sentido contrário em especial a Portaria n.º 
PORTARIA N.º 034, de 30 de Agosto de 2021, gerando seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2022.
Publique-se!
Maricá, 21 de março de 2022.
Romário Galvão Maia 
Presidente do IDR

AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ

DIRETORIA OPERACIONAL DE PARQUES E JARDINS
EXTRATO DO CONTRATO N.º 69/2022, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 12570/2021.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SO-
MAR E JPL METALÚRGICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI.
OBJETO: CONTRATO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
ARTEFATOS RECREATIVOS E ATIVIDADES SAUDÁVEIS PARA LO-
CAIS PÚBLICOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MARICÁ/RJ, 
E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 105/2021 (REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 6821/2021, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2021).
VALOR: R$ 4.434.780,00 (QUATRO MILHÕES, QUATROCENTOS E 
TRINTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E OITENTA REAIS). 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLE-
MENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA.
PRAZO: ATÉ 31/12/2022
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.452.0060.2422; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52.00.00.00; 
ORIGEM DO RECURSO: 206;
NOTA DE EMPENHO: 269/2022; 270/2022; 271/2022;
DATA DE ASSINATURA: 17/03/2022
MARICÁ, 17 DE MARÇO DE 2022.
FRANCISCO DE ASSIS IGNÁCIO LAMEIRA
DIRETOR OPERACIONAL DE PARQUES E JARDINS – SOMAR

PORTARIA Nº 69, DE 17 DE MARÇO DE 2022.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 69/2022 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 12570/2021.
O DIRETOR OPERACIONAL DE PARQUES E JARDINS – SOMAR, 
no uso de suas atribuições legais, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 69/2022.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 69/2022, cujo objeto é o 
CONTRATO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ARTEFATOS 
RECREATIVOS E ATIVIDADES SAUDÁVEIS PARA LOCAIS PÚBLI-
COS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MARICÁ/RJ, e especial-
mente o disposto na Ata de Registro de Preços nº 105/2021 (referente 
ao Processo Administrativo nº 6821/2021, através do Pregão Presen-
cial n° 47/2021).
1.  JOSÉ ANTONIO DE SOUZA CASTRO – Matrícula Nº 500.024
2. ANDRÉ LUCAS MARQUES SOBRAL PEREIRA – Matrícula nº 
500.342
3. NATHALIA SILVA FERREIRA – Matrícula 500.194
SUPLENTE: ANA CLARA DE OLIVEIRA BARROCO – Matrícula Nº 
500.182
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
17/03/2022.
Publique-se.
Maricá, 17 de março de 2022.
FRANCISCO DE ASSIS IGNACIO LAMEIRA 
DIRETOR OPERACIONAL DE PARQUES E JARDINS – SOMAR

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - 
SOMAR COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 06/2021 - ERRATA
A Presidente da CPL, no uso de suas atribuições, comunica aos lici-
tantes a seguinte Errata ao AVISO, publicado no dia 11/03/2022, no 
Jornal Oficial de Maricá N.º 1284, pág. 24, Onde se lê: Concorrência 
Pública 06/2022; Leia-se: Concorrência Pública 06/2021. Informações 
pelo sitio www.marica.rj.gov.br, através do e-mail cplsomar@gmail.
com ou Telefone: 21 9–9182-0123.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - 
SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2021 SRP - CONTINUAÇÃO
Processo Administrativo n.º 4196/2021
A Pregoeira da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, 
no uso de suas atribuições informa que o Pregão Presencial supracita-
do que tem por objeto: Registro de preços para contratação de empre-
sa especializada para fornecimento de material de consumo. Têm sua 
continuação marcada para: 01/04/2022 às 9h. Informações pelo sítio: 
www.marica.rj.gov.br   ou Telefone: 21 9–9182-0123.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - 
SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2022 
Processo Administrativo n.º 11207/2021
A Pregoeira da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, 
no uso de suas atribuições informa que o Pregão Presencial supraci-
tado que tem por objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de vigilância patrimonial armada noturna. Data 
de realização do certame: 05/04/2022 às 9h. Os interessados em reti-
rar o Edital deverão comparecer à Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº - 
Caxito - Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 
01 (UM) CD-RW virgem e uma resma, das 8h às 11h e de 13h às 16h, 
solicitar pelo e-mail cplsomar@gmail.com  ou através do site www.ma-
rica.rj.gov.br>>transparência>>licitações em andamento>>editais>> 
SOMAR . Informações pelo sítio: www.marica.rj.gov.br   ou Telefone: 
21 9–9182-0123.


